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CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Resposta ao Requerimento de Comissão 

n° 1179/2023 

A resposta ao Requerimento de Comissão foi publicada com informações 

ocultadas, a fim de preservar o sigilo de dados pessoais. O documento integral 

pode ser consultado na via física do requerimento, disponível nesta diretoria até o 

fim desta Legislatura. Após esse período, será encaminhado ao arquivo público do 

Município. 

Belo Horizonte, 23/05/2023 

Lucas Leal Esteves 
Diretor do Processo Legislativo 

ásuricio Leite de Mouro e Silvo 
Di•etoria do Processo Legislativo 

Assistente 
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N° 127/2023 — DOP 

Belo Horizonte, 19 de maio de 2023. 
Excelentíssimo Senhor 
Gabriel Sousa Marques 
Vereador Presidente 
Câmara Municipal de Belo Horizonte 

Referência/Assunto: Of. Dirleg n° 3439/23 — Requerimento de Comissão n° 1179//23 / 
Apresentar cópias de eventuais propostas ou correspondências da DT Engenharia para a 
COPASA MG relativo a ampliação e/ou construção de novas ETAF na região da Bacia da 
Pampulha. 

Senhor Vereador, 

Em atenção à solicitação em referência, a COPASA MG informa a Vossa Excelência que 
recebemos em 02/09/2015, a correspondência DTEMP-GR15.130_COPASA, encaminhada 
pela empresa DT Engenharia, que foi respondida em 21/09/2015 pela COPASA MG, por meio 
da Comunicação Externa 068/2015 - DMT. 

E ainda, a correspondência DTEMP_18.150_COPASA, recebida em 05/10/2018. Ressalta-se 
que, após análise do "Parecer Jurídico", documento constante na citada correspondência, 
infere-se que foi apenas um comunicado da empresa DT Engenharia à COPASA MG. Portanto, 
não houve resposta da COPASA MG para a DT Engenharia. 

Seguem anexos à presente CE os seguintes documentos: 

1) DTEMP_GR15.130_COPASA; 
2) CE 068/2015 — DMT; 
3) DTEMP_18.150_COPASA. 

Estamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 
Oportunamente, renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Guilherrrje Frasson Net 

Diretot de Operação 

Rua Mar de Espanha, 525 — Bairro Santo Antônio — Belo Horizonte — MG - CEP 30330-150 
www.copasa.com.br  



AtenciosarTnte, 

Fâmulo Thqaz P 

Diretorde Operação Me opolitana 

COPASA Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

Comunicação Externa 068/2015 - DMT 
Belo Horizonte, 21 de setembro de 2015. 

Ao Senhor 
João Carlos Gomes de Oliveira 
Diretor Presidente da DT Engenharia de Empreendimentos LTDA. 

Referência: Ofício DTEMP GE15.130 COPASA — Ampliação da ETAF Ressaca e 

Sarandi, e, construção de novas ETAF's, solicita agendamento de reunião para 

apresentação do projeto e entrega da documentação. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação em referência, informamos as considerações da 

COPASA MG, conforme seguem. 

Nos últimos anos, a COPASA MG, vem investindo maciçamente na implantação 

de sistemas de coleta e interceptação de esgotos sanitários na bacia da Lagoa de 

Pampulha, encaminhando o esgoto para tratamento na ETE Onça, e diminuindo 

significativamente o aporte de esgoto aos córregos afluentes à lagoa. 

A implantação do sistema de esgotamento sanitário na bacia vem resultando na 

melhoria da qualidade da água com a diminuição significativa do aporte de carga 

orgânica nos córregos; Mergulhão, Tijuco, Ressaca, Sarandi, Água Funda, 

Braúnas, AABB e Olhos d'água, tributários da lagoa.  

Ressaltamos que a ETAF Ressaca Sarandi se encontra em operação desde 

dezembro/2002, sendo a vazão média tratada em 2015 de 680 Lis, inferior à sua 

capacidade nominal, de 750 Lis, assim, no presente momento, não temos a 

intenção de ampliar a ETAF Ressaca / Sarandi, nem de implantar novas 

unidades, conforme proposto pela DT Engenharia, motivo pelo qual não julgamos 

oportuna a realização da reunião proposta. 

Rua Mar de Espanha, 525 - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG - CEP 30330-900 
CP' 2234 - Fone (31) 3250-2004 - Omt@copasa.combr 





(-1 

ENGENHARIA 

BARUERI, 05 DE OUTUBRO DE 2018 DTEMP_18.150_COPASA. 

AO 5RA. SINARA INÁCIO MEIRELES CHENNA 
DIRETORA - PRESIDENTE 
COPASA - CIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS 
Rua Mar de Espanha, 525 - Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte — MG 

CEP: 30.330-900. 

Referência: 	Retomada do Tratamento da Qualidade da Água da Lagoa da Pampulha. 
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Assunto: 	Denúncia de Irregularidades. 

Cara Presidente, 

A DT ENGENHARIA DE EMPREENDIMENTOS LTDA, empresa qualificada e renomada no Setor de 

Saneamento Ambiental, representada pelo seu Diretor-Presidente, Eng. 9  João Carlos Gomes de 

Oliveira, em face da publicação por parte da Prefeitura do Município de Belo Horizonte (PBH) 

da iminente Retomada do Tratamento da Qualidade da Água da Lagoa da Pampulha, através 

de Remediação, vem respeitosamente, expor e requerer o que segue. 

Considerando a relevância e a importância da Lagoa da Pampulha, recentemente 

reconhecida como Patrimônio Cultural da Humanidade pela UNESCO. 

Considerando que a Bacia de Drenagem da Lagoa da Pampulha extrapola os limites do 

Município de Belo Horizonte. 

Considerando que a acumulação de nutrientes dentro do corpo do reservatório constitui 

risco ao ambiente, notadamente o acúmulo de fósforo nos seus sedimentos. 

Considerando a publicação da PBH de que "atualmente não há outra tecnologia, além 

daquela desenvolvida pelo Consórcio a ser contratado, capaz de atender aos objetivos 

estabelecidos para os padrões de qualidade da água da Lagoa da Pampulha e com as 

certificações ambientais exigidas"  (grifo nosso), conforme noticiado em seu site. 

Considerando que a premissa supracitada não é verdadeira, uma vez que é de 

conhecimento da COPASA, bem como através de diversas publicações em Congressos 

Brasileiros de Engenharia Sanitária, a comprovada eficácia da tecnologia patenteada e 

explorada pela DT Engenharia (Sistema Flotflux ®), aplicada através da Estação de Tratamento 

de Águas Fluviais - ETAF Ressaca e Sarandi, justamente nos dois principais córregos afluentes à 

Lagoa da Pampulha. 

Considerando que a PBH prende assinar novo contrato de remediação para a Lagoa da 

Pampulha, desta vez por inexigibilidade de licitação. 

Alameda Mamoré, 911 - 2 2  Andar - CEP 06454-040 - Alphaville Industrial - Barueri - SP 
Tel. PABX.: (11) 4208-9100 - Fax: (11) 4208-4705 - E-mail: contato@dtengenharia.com.br  - Site: www.dtengenhana.com.br  
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São Paulo, 1° de outubro de 2018. 

À 
DT ENGENHARIA DE EMPREENDIMENTOS 
Alameda Mamoré, 911, 2° andas 
Alphaville, Barueri-SP, CEP 06454040 

Ref.: Retomada do tratamento da qualidade da água da Lagoa da Pampulha 

Prezados. 

Após a consulta que nos foi formulada por VV.Sas., tomamos conhecimento por meio 

de notícias de que a PREFEITURA DE BELO HORIZONTE ("PREFEITURA DE BH") retomará o 

tratamento da água da Lagoa da Pampulha. 

Chamou-nos atenção, contudo, a premissa adotada pela PREFEITURA DE BH de que 

"atualmente não há outra tecnologia, além daquela desenvolvida pelo Consórcio a ser contratado, capaz de 

atender aos objetivos estabelecidos para os padrões de qualidade da água da Lagoa da Pampulha e com as  

certificações ambientais exigidas"  (grifo nosso), conforme noticiado em seu site,' uma vez que 

temos conhecimento da eficácia tecnologia patenteada e explorada pela DT ENGENHARIA 

(Sistema FLarn,u3e), aplicada justamente nos dois principais córregos afluentes à Lagoa da 

Pampulha, quais sejam, os córregos RESSACA e SARANDI. 

Também temos conhecimento, por termos defendido os interesses da 

DT ENGENHARIA nos autos do mandado de segurança n. 6072654-46.2015.8.13.0024 (3' Vara 

da Fazenda Pública de Belo Horizonte-MG), de que os fatos referentes à recuperação da 

qualidade da água da Lagoa da Pampulha conduzem a outra conclusão. Rememoremos tais 

fatos, então. 

A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura do Município de Belo Horizonte 

instaurou processo licitatório de n. 033/2013 com o objetivo de contratar empresa para a 

prestação de serviços de recuperação da qualidade da água da Lagoa da Pampulha. Em 1° de 

agosto de 2013, foi realizada Sessão de Abertura para receber e conhecer a proposta das 

licitantes, naquela data, a Comissão Julgadora após analisar a documentação das candidatas, 

considerou todas habilitadas para o certame. 

1 - Disponível em hnps://prefeitura.pbh.gov.br/noticias/prefeitura-vai-retomar-o-natamento-da-qualidade-da-agua-
da-lagoa-da-pampulha.  
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Em 7 de agosto de 2013 a DT ENGENHARIA interpôs recurso administrativo em face 

da decisão proferida na sessão de 1° de agosto de 2013. Entretanto, em 21 de agosto de 2013 tal 

recurso foi rejeitado. Em 21 de setembro de 2013 após análise dos envelopes com os requisitos 

técnicos a Comissão de Licitação publicou o resultado do certame, sendo que o CONSÓRCIO 

PAMPULHA VIVA sagrou-se vencedor na avaliação técnica, com 89,5 pontos. 

Em 27 de setembro de 2013, a DT ENGENHARIA interpôs novo recurso administrativo, 

tendo em vista as inconsistências no exame feito pela Comissão de Licitação, tendo como 

principais fundamentos a incapacidade técnica das licitantes CONSÓRCIO PAMPULHA VIVA, 

VILASA CONSTRUTORA e AMBIENTAL PETROCLEAN. 

Somente após 2 (dois) anos, em 23 de julho de 2015, que referido recurso foi 

julgado, sendo acolhido parcialmente para reduzir as notas das demais licitantes. Diante disso, 

a DT ENGENHARIA interpôs novo recurso, com o objetivo de anular o certame, em virtude do 

decurso de mais de 2 (dois) anos desde o início do procedimento licitatório. Em 13 de agosto de 

2015, contudo, a Comissão rejeitou o recurso. 

Por conta de todos esses atos a DT ENGENHARIA, em agosto de 2015, impetrou o 

mandado de segurança já mencionado' e representação perante o TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS ("TCE-MG") (representação n. 958346). Foi concedida liminar 

para suspender a condusão do processo de licitação, que foi revogada pelo juiz de primeiro 

grau. Posteriormente, foi concedida liminar pelo TCE-MG, suspendendo o prosseguimento 

da licitação, mas o mesmo juiz, em outro processo, suspendeu a liminar do TCE-MG 

Por conta dos graves vícios, o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais ("TJ-

MG") concedeu nova liminar suspendendo a assinatura do contrato e sua execução até o 

julgamento do mandado de segurança, que foi desobedecida pela PREFEITURA DE BH. 

Após, foi julgado o mandado de segurança, que por questões formais foi denegado, sem 

adentrar ao mérito das irregularidades apontadas  e cuja sentença transitou em julgado em 2 

de abril de 2018 no Superior Tribunal de Justiça (AREsp n. 1.233.737/MG). 

2- os principais fundamentos daquele mandado de segurança foram os seguintes: a) o decurso de 2 (dois) anos para o 
julgamento dos recursos administrativos, sendo que a justificativa apresentada contraria a documentação do Edital; 
b) o decurso do prazo de validade dos documentos apresentados na habilitação das licitantes; c) problemas nas 
propostas do Consórcio Pampulha Viva, que nos primeiros meses trata apenas as áreas menos poluídas, simulando 
bons resultados, além de deixar a cargo da mesma a definição dos critérios de avaliação de desempenho; d) além 
disso, a planilha de preços unitários contém apenas dois itens (Instalação de Obra e Recuperação da Qualidade da 
Água), sem discriminação de serviços prestados ou materiais unitários, incompatíveis com a forma de pagamento 
proposta; e) ausência dos documentos de qualificação técnica do Consórcio Pampulha Viva, como a falta de 
Certidões de Acervo Técnico; t) a alteração do objeto da licitação ante o decurso do tempo, sendo que a Lagoa da 
Pampulha de 2015 não era a mesma da de 2013 (confirmado pelo relatório técnico do TCE) visto que foi dragada, 
com a remoção de grande quantidade de poluentes; g) inutilização das propostas técnica e de preço em razão da 
modificação do objeto; h) alteração legislativa que inabilita a licitante Consorcio Pampulha Viva — Resolução do 
CONAMA 467/2015. Não foi cumprida tal Resolução, visto que a obra foi licenciada com base em resolução 
ultrapassada; i) julgamento subjetivo na atribuição das notas técnicas aos licitantes, com parcialidade e evidente erro 
de julgamento, que fez com que mesmo que a DT Engenharia apresentasse proposta de preços no valor de 1 (um) 
real, não seria vencedora tendo em vista o favorecimento na pontuação do Consórcio Pampulha Viva; j) pedido de 
proposta comercial feito pela própria Prefeitura à DT Engenharia durante a suspensão do processo licitatório. 

X ..irel .114. t•.• 	1 • • 20 	 ',1,113/1 	 N.o) 	 •: !.12 	ç;•t 
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Quanto à reclamação no TCE-MG, já foram feitos dois relatórios pela área técnica 

especializada do TCE-MG, confirmando os vícios da licitação e recomendando a anulação da 

licitação, e a realização de estudos técnicos antes de nova contratação. Contudo, não obtivemos 

ainda o resultado definitivo de tal procedimento, que inclusive passou a tramitar em sigilo. 

Assim, imaginamos que, mais uma vez, a PREFEITURA DE BH praticará os mesmos 

equívocos mencionados no mandado de segurança e na representação ao TCE-MG, acolhida 

por sua área técnica, e prosseguirá com a tentativa de contratação do CONSÓRCIO PAMPULHA 

VIVA, agora por inexigibilidade de licitação, o que, a nosso ver, exige a tomada de novas 

medidas pela DT ENGENHARIA. 

Lembre-se que a licença ambiental do contrato anterior celebrado com o Consórcio 

Pampulha Viva foi emitida com base em resolução CONAMA 314, já revogada à época da 

emissão de referida licença, o que por si só maculava a emissão de tal licença. 

Ademais, obtivemos cópia do Oficio GAB-SMMA/SUDECAP n° 2025/18 (apenso 
ao processo de licenciamento n° 01-074235/13-16 - RECUPERAÇÃO DA QUALIDADE DAS 
ÁGUAS DA LAGOA DA PAMPULHA), o qual contém a declaração de que "houve rápido e 

signativo aumento no aporte de cargas dos contribuintes de Contagem como córrego Ressaca, Sarandi e 

Agua Funda, bem como no córrego Tijuco em Belo Horizonte. Registra que o aumento de cargas foi ainda 

mais relevante neste período devido à falta de operação da ETAF, que apresentou problemas no seu 

vertedouro e deixou de funcionar adequadamente há meses, tendo a condição se agravado entre os meses de 

abril e maio devido ao assoreamento do vertedouro de captação", além do que "conforme a 

documentação, as obras da COPASA previstas para reduzir estas cargas por meio da ampliação da rede de 

coleta nesta região ainda estão incompletas e problemas com interceptores devem ter sido agravados nas 

bacias dos córregos Ressaca, Sarandi e Água Funda entre as campanhas amostrais, impactando ainda mais 

o sistema, sem o funcionamento da ETAF: A COPASA tem informado que os problemas serão corrigidos 

ainda em 2017 através de uma licitação específica para manutenção contínua de interceptores que será 

lançada em breve". 

A análise de tal oficio conduz à conclusão de que a adequada operação da ETAF gera 

beneficios muito significativos, como por exemplo impedir o aumento do aporte de cargas 

provenientes dos córregos contribuintes à Lagoa da Pampulha. Ou seja, a ETAF (Sistema 

FLOTFLUX®) trata de forma efetiva os córregos afluentes Ressaca e Sarandi, evitando o aporte 

de cargas poluentes na Lagoa da Pampulha. 

Por isso foi que a proposta da DT ENGENHARIA na licitação viciada era justamente 
no sentido de construir mais ETAF's nos demais córregos poluídos, evitando que essa 

poluição fluísse para a Lagoa da Pampulha, evitando sua onerosa e ineficaz remediação. Ou 

seja, daí a incorreção da premissa da PREFEITURA DE BH de que haveria apenas uma solução 

que justificasse a contratação do CONSÓRCIO PAMPULHA VIVA por dispensa de licitação, haja 

vista que a solução das ETAF's é consagrada e eficaz para a remoção de carga orgânica e 

klumwo.; :ru. 	 P 	%.:•• P.; Sr • ';•!" 
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especialmente para o nutriente fósforo, como se constata de inúmeros estudos técnicos e 
também do oficio acima mencionado. 

Por outro lado, a referida remediação apenas acumula o nutriente fósforo no fundo 
da Lagoa da Pampulha, não o remove, gerando uma consequente acumulação deste poluente, 

contrariando os preceitos da CONAMA n°467, gerando enorme passivo ambiental, 
contrariando os preceitos do art. 225 da Constituição Federal: "Todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e 

faturas gerações". 

Portanto, entendemos que, para resguardar os interesses da DT ENGENHARIA, 

protegidos pela Lei n. 8.666/93, bem como da própria coletividade de Belo Horizonte, Minas 

Gerais e Mundial (considerando o título de Patrimônio Cultural da Humanidade pela UNESCO), 
tais fatos e as questões técnicas e jurídicas a ele atinentes podem e devem ser comunicadas aos 

órgãos competentes (considerando o interesse coletivo e os princípios da precaução, da 
legalidade, da moralidade, eficiência e economicidade), tais como MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

MINAS GERAIS, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS, PREFEITURA DE BELO HORIZONTE, CÂMARA DE VEREADORES DE BELO 

HORIZONTE e ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SECRETARIA DE 

ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD / INSTITUTO 

MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM e, ASSOCIAÇÕES DE MORADORES (dentre outros). 

Isso porque, a nosso ver a PREFEITURA DE BELO HORIZONTE não pode e nem deve 
desconsiderar a solução prática, eficaz e reconhecida das ETAF's, devendo, pelo menos 
convocar novo processo licitatório, ou contratar a DT ENGENHARIA, através de sua exitosa 
tecnologia já comprovada na própria Lagoa da Pampulha. 

Atenciosamente 

LUCON ADVOGADOS 
Frederico Sabbag Andrade Grilo 

. 	 e, 
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DTEMP_GE15.130_COPASA 	 Barueri, 02 de setembro de 2015. 

À 

Dra. Sinara Inácio Meireles Chenna. 

Diretora Presidente da COPASA - Companhia de Saneamento de Minas Gerais. 

Rua Mar de Espanha, 525 - 1° andar . 

Santo Antônio- Belo Horizonte — MG. 

CEP: 30330-900. 

REF: 	Ampliação da ETAF Ressaca e Sarandi e a construção de novas 
ETAF's. 

ASSUNTO: Agendamento de reunião para apresentação do projeto e entrega da 
documentação. 

Prezada Dra. Sinara Inácio Meireles Chenna, 

Considerando os excelentes resultados alcançados com a operação da ETAF 
Ressaca e Sarandi, sob administração da COPASA, notadamente com respectivo ganho 
de qualidade para a Lagoa da Pampulha 

Neste sentido, gostaríamos de lhe informar sobre as recentes reuniões realizadas 
com o Exmo. Prefeito Márcio Lacerda e sua equipe da SUDECAP, notadamente o Sr. 
Humberto Pereira de Abreu Junior. conforme correspondências anexas, cujo objeto se 
refere à contratação da DT Engenharia para a ampliação da ETAF Ressaca e Sarandi e a 
construção de novas ETAF's (Estações de Tratamento de Águas Fluviais) nos demais 
córregos afluentes à Lagoa da Pampulha, quais sejam: ETAF Mergulhão e Tijuco; ETAF 
Água Funda e Braúnas; ETAF Olhos d'água, bem como as respectivas Tomadas em 
Tempo Seco - TTS's que recalcam os córregos de menor porte para as ETAF's mais 
próximas. 

Tais ETAF's, conforme informado à PBH através das correspondências 
protocoladas, são protegidas por diversas Cartas Patentes de Invenção conforme quadro 
abaixo, notadamente a PI 0105462-7 — Processo de Recuperação Ambiental em Regiões 
Urbanas, dentre outras deferidas, todas referidas ao processo de tratamento FLOTFLUX, 
de titularidade exclusiva da DT Engenharia de Empreendimentos LTDA., o que impede a 
alteração, modificação, ampliação e construção por terceiros, a não ser a detentora 
exclusiva dos direitos patentários, ou seja, a DT Engenhana. Desta forma, a contrata 
para a consecução do objeto solicitado pela Prefeitura de Belo Horizonte se enquadra nos 
moldes do Artigo 25 da Lei 8.666/93, por inexigibilidade de licitação, conforme 
demonstrado através de diversos pareceres jurídicos e dezenas de contratos realizados. 

Alameda Mamoré, 911 - 2 2  Andar - CEP 06454-040 - Alphaville Industrial - Barueri - SP 
Tel. PABX.: (11) 4208-9100 - Fax: (11) 4208-4705 - E-mail: contato@dtengenharia.com.br  - Site: www.dtengenharia.com.br  
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PI0105462 PROCESSO 	DE 	RECUPERAÇÃO 	AMBIENTAL 	EM 	REGIÕES 
URBANAS 

BR102012000131-4 CORTINA MODULAR SEPARADORA DE CORPOS D'ÁGUA DE 
RESERVATÓRIOS, REPRESAS, LAGOAS E BAIAS 

PI0001458 TRATAMENTO DINÂMICO DE ESGOTOS EM CANAL FECHADO 

C10001458 
DESENVOLVIMENTO INTRODUZIDO EM TRATAMENTO DINÂMICO 
DE ESGOTOS EM CANAL FECHADO 

P19905058 APERFEIÇOAMENTO INTRODUZIDO EM MISTURADOR 

C19905058 DESENVOLVIMENTO INTRODUZIDO EM MISTURADOR 

P19905059 DRAGA REMOVEDORA DE LODO DE SUPERFICIE 

019905059 DESENVOLVIMENTO EM DRAGA REMOVEDORA DE LODO DE 
SUPERFÍCIE 

C20001458 APERFEIÇOAMENTO EM DESENVOLVIMENTO INTRODUZIDO EM 
TRATAMENTO DINÂMICO DE ESGOTOS EM CANAL FECHADO 

P10017434 PROCESSO E EQUIPAMENTO PARA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 
DINÂMICO DE ESGOTO 

MU8202921 
ARRANJO EM ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA-ETA ATRAVÉS 
DA INSERÇÃO DE CONJUNTO DE TRATAMENTO POR FLOTAÇÃO 
EM FLUXO 

P10306256 INSTALAÇÃO PARA REMOÇÃO DE MATERIAIS E/OU SUBSTÂNCIAS 
POLUENTES CONTIDAS EM CURSOS D'ÁGUA 

" Exemplos de Patentes de Titularidade Exclusiva da DT Engenharia de Empreendimentos LTDA 

Ademais, fomos informados da intenção da PBH de sugerir, em complementação 
às ETAF's da Lagoa da Pampulha e ao importante serviço de ampliação do Saneamento 
Básico pela COPASA, a implantação de ETAF's também no Município de Contagem, com 
o apoio da COPASA, evitando o aporte de cargas poluidoras na Lagoa da Pampulha, 
oriundas daquele município. 

Assim, gostaria de solicitar o agem rri de reunião para podermos apresentar 
o projeto e entregar a documentação pe irti 

João Caros 	es de Oliveira 

	

Dir t 	residente 

	

DT ENGENHARIA P 	PREENDIMENTOS LTDA. 
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Atenciosame 

, 
João Carlos Bom de Oliveira 
Oi retor-Preiideqd 
DT ENGENhARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

DT 
ENGENHARIA 

DTEMP_GE15.055_PAMPULHA 	 Banieri 3O9 de Abril de 2015. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Márcio Araújo de Lacerda 
Prefeitura de Belo Horizonte 
Av. Afonso Pena, 1212 - Centro 
Belo HorizonteNIG 

Referência: 	Despoluição da Lagoa da Pampulha em Belo HorizonteIMG. 

Assunto: 
	

Proposta Técnica-Comercial para Implantação e Operação de Estações de Tratamento de 
Águas Fluviais (ETAF's) FLOTFLUXO para a Recuperação da Qualidade da Água da Lagoa da 
Pam pulha em Belo Horizonte, MG. 

Exmo. Senhor Preteite, 

Encaminhamos através deste oficio a Proposta Técnica-Comercial para Implantação e Operação de Estações 
de Tratamento de Águas Fluviais (ETAF's) FLOTFLUX) para a Recuperação da Qualidade da Agua da Lagoa da 
Pampulha em Belo Horizonte, MG. 

A DT ENGENHARIA iniciou nos anos 2000 os primeiros estudos e projetos para a despoluição da Lagoa da 
Pampulha, dentro desse contexto, a empresa projetou, construiu e operou a Estação de Tratamento de Aguas Fluviais —
ETAF FLOTFLUXO, inaugurada no ano de 2003, para tratar as aguas dos Córregos Ressaca e Sarandi, com vazão de 
tratamento projetada para 750 Litros por segundo. Cabe salientar, que a proposta original formulada pela DT Engenharia á 
época, para a melhoria da qualidade das aguas da Lagoa da Pampulha, considerava trés capacidades alternativas de 
tratamento para a mesma estação, sendo: 1.500 Els, 1.000 lis e 750 lis. Em prol da otimização das instalações propostas e 
objetivando a redução dos investimentos para implantação e custos operacionais essas alternativas passaram pela 
avaliação da COPASA e foi decidido implantar a ETAF com capacidade para tratar até 750 lis. Sendo assim, passados 10 
anos da sua implantação, a ETAF dos Córregos Ressaca e Sarandi é uma iereréncia ambiental e um elemento 
fundamental para a manutenção da qualidade da Lagoa, mesmo tratando uma vazão maior do que a projetada e 
necessitando de ampliação. 

Sendo assim, propomos a ampliação da varão de tratamento da ETAF dos Camegos Ressaca e Sarandi, de 
750 para 1.200 Eis, posstbifitando que toda vazão de base dos dois córregos seja tratada com máxima eficiance. Além 
disso, propomos a implantação de outras três ETAF's. no Córrego Olhos D'Água, no Córrego Agua Funda (que recebera 
também as contribuições dos Córregos braúnas e AABB) e no Córrego Mergulhão (que recebera Lambem as contribuições 
do Córrego Tijuco), respectivamente com as vazões de tratamento de 50. 350 e 1001/s. Com  isso sara tratada cerca de 
100% da vazão de base afluente à Lagoa da Pampulha pernehndo a recuperação rápida de suas águas. 

Com o objetivo de complementar o que foi exposto, encaminhamos a encadernação com informações da 
empresa (ANEXO 1), para a realização de consultas sobre a tecnologia FLOTFLUXe), contendo folders, vídeos de 
apresentação e de instituições públicas, ensaios de qualidade de água, patentes de invenção, com destaque para a PI 
0105462-7 (PROCESSO DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL OE REGIÕES URBANAS) e BR1020120001314 (CORTINA 
MODULAR SEPARADORA DE CORPOS D'ÁGUA DE RESERVATÓRIOS, REPRESAS. LAGOAS OU BAIAS) e 
embasamentos legais, pareceres técnicos e juridicos, exemplos de aplicação da tecnologia, prémios e cartas de 
recomendação, além de reportagens em veiculos de grande circulação pública. 

/ 

Apro itarnow oport 
.

ade para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração. 
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DTEMP_GE15 085_SUDECAP 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Márcio Araújo de Lacerda 
Prefeitura de Belo Horizonte 
Av. Afonso Pena, 1.212 - Centro 
Belo H orizonterMG 

C/C . 	 Humberto Pereira de Abreu Júnior 
Superintendência de Desenvolvimento da Capital SUDECAP 

Ricardo de Miranda Aroeira 
DP-SD-Diretoria de Projetos- SUDECAP 

Bartiert, 11 de maio de 2615 

 

,pgemtraYiç'i• 
suPEsRuIteu\p-In  E 

Referencia: 	RECUPERAÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA DA LAGOA DA PAMPULEA, BELO 
HORIZONTE, MG. 

Assunto: 	RELATÓRIO TÉCNICO-JURIDICO-COMERCIAL PARA A IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÕES 
FLOTFLUX® DE TRATAMENTO CE ÁGUAS FLUVIAIS (ETAF'S). 

Exmo. Senhor Prefedo. 

Em complementação a reunião reaãzada em 10 de abril de , 2015 e ao oficio DTF_MP_GE15,065 protocolada 
nessa mesma data sob o número BM 30974. encaminhamos anexo o relatório com .as informações e doeumentações 
técnicas, jurídicas e comerciais necessárias para a contratação da DT Engenharia de Empreendimentos Ltda. por 
inergilailidade de licitação para a implantação de Estações ROT -FLUX® de Tratamento de Águas Fluviais (ETAF's) 
visando a Recuperação da Qualidade da Agua da Lagoa da Pampultia em Beto Horizonte. MG 

Segue abaixo o Indice das Informações e documentações pertencentes ao relatório supracitado .  
Indico 	 Página 
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flutuantes para a melhoria da qualidade ambiental das águas aguentes ao Canal Pinheiros - São Pauto, SP .564 
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de Rio (UTR) em trecho do Rio Pavima-Merib, São João de Meriti, Rio de Janeiro. 

10.3 10 &irado do contrato rf 042006 - DT Engenhana 	.• a 	582 
Objeto, Serviços de operação. manutenção prevenlwa e corretaa da Estação de Tratamento de Água do 
Parque Ambientai da Praia de ramos, RJ. • (julho de 2006). 
Cliente_ Governo do Estado do Rio de Janeiro 1 Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Daenvoisinerrto 
Urbano. 

10.3.11 Extrata do contrata n° 0512006- DT Engenharia Lida 	 . 	 584 
Objeto Serviços de operação, manutenção preventiva e corretiva da Estação de Tratamento de Água do 
Parque Amblesaai da Praia das Peibiahas. RJ - (setembro de 2005) 
Cliente: Governo do Estado do coo de Janeiro 1 Secretaria Estadual de Meio Ambiwite e Desenrolvinento 
Urbano. 

10.3.12 Extra.lo do contraio n` 142005 - DT Engenham tida 	 586 
Objeto. Serviços de operação e manutenção do sistema da estação. FLOTFLUX5 de 'tratamento de iglueril 
por notação em fluo, do Córrego do Carioca, na Praia do Flamengo, RJ_ -(abia de 2005) 
Cliente: Governo do Estado do Rio de Janeiro ). SERIA - Fundaaaio Superintendência Estadual de Rios e 
Lagoas. 

10.3 13 Extrato do contrato n° 05/2005 - DT Engenharia Lida__ __ 	 _ 	, .,..,.-----588 
Obieto. Serviços de operação, manutenção preventiva e . corretiva, serrim, de conservação da área edificada, 
reforma das irLatalações e revisão dos equipam:antas cem trate e 511115tizáçãO de peças da Este r ao de 
Tratamento de Agua do Parque Ambiental da Praia de Ramos. RJ. - (pilho de 2005). 
()Rente. Governo do Estada do Rio de Janeiro / Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Desenvot-Meado 
Urbano 

10.3.14 Extrato cio contrata) siri° - D1 Engenharia 	Ltda 	 590 
Objeto Serviço de implantação de urna unidade de tratamento de trecho do Ribeirão Ibiritê visando a melhoria 
das águas da lama de Ibirb - Ibirite , MG_ - (setembro de 2002). 
Cliente: IGAM, Instado Mineiro de Gestão rias Águas (OonvrMo Petrobras). 
Extratos de contratos com preteiarras municipaís..._ ........... 	......... 	..... 	 ..... 	..........592 

10 3.15 Extraio da contrato n° 14 91201 1 - DT Engenhara de Empreendirneriais Ltda. .,592 
Objeto: Serviços de operação e manutenção da Unidade de Tratamento de Rio FIOTFIUX - UTR Cararatiba -
Barra de Guaratiba, XXVI RA -AP_ 5.3. - (dezerrbro de 2011). 
Cliente MvniciPio do Rio de Jancroi Secretana Municipal de Obras - SMO. 

10.3.16 Extrato do contrato n° 15412010 - DT Engenharia de Empreendei -tentas Ma.. 	 . 594 
Objeto. tmplantação da estação de flotaçào e remoção de flutuantes FLOTRUX - Unidade de Ttatairiento cias 
galerias da Praia de Guarahba Guaratiba -XXVI 	- A APS-3. - (outubro de 2010) 
Cliente -  MtRlicfpiu do Rio de Janeiro) Secretana Municipal de Obras - SMO. 

10.3 17 Extrato dia contrato ri° 161/2010 - DT Engenharia de Empreendimentos Lida_ 	 596 
Objeto: Serviços de operação e manutenção da UTR de São Corindo, UTR Flamengo e ETA de Ramos - Ria 
de Janeiro. - (outubro de .2010). 
Cliente: Município do Rio de Janeiro, Secretaria Municipal de Obras - SMO. 

10:3 19 Extrato do contrato n° 00712007 - DT Engenharia de Empreendimentos Itelo 	 

Objeto Sáviços de operação e inamitátdio da UTR do Arroio Fundo - Jacarepaguá - XVI RA - - AF:600" 
(dezembro de 2010). 	

\\(\ 

Cliente: Município do Rio de Janeiro,' Secretaria Municipal de Obras —SMO_ 

10.3.18 Extraio do contrato n° 183/2910 - DT Engenham de Eincireendimenbs Lati. 	 598 

-■ 
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Objeto: Construção e operação da Unidade de Tratamento de Rio - UTR Arroio Fundo - Pan 2007 - Bana da 
'rauça - XXIV RA-AP-4 - a Cidade do Rio de Janeiro, RJ. - (maio de 2007) . 
Ciente: Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro / Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Subse.cretana de Águas Municipais - OJSUBAW 

10.3.20 Extrato do contrato n° 036/2007 - DT Engenharia de Empreendimentos LIda,....._ ...... _„. 	 .... 602 
Objeto' Operação. manutenção preventiva e oarreüea da Unidade de Tratamento de Águas - ETA - do Parque 
da Vizinhança de Ramos - X. R.A - AP 32- (dezena= dê 2007) . 
Ci ate_ Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro 1  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 1 
SubsecreWria de :Aguas Municipais - CaSIJSAM 

10.321 extrato do contraio n°018-42007 - DT Engenharia de Empreenrernentos Ltda_ 	 . 	 .604 
Objeto. Ope ração, manuençãa preventiva e corretiva da °metade de Tratamento de Rio do Rio Caneca UTR 
Flamengo - Flamengo RA IV - ..AP 2.1 - (setembro de 2007) 
Ciente: Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro / Seaetria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Subsecretana de Águas PAuniçipais - OtSUB,AM 

10.3 22 Extrato dn contrato n" 015/2007 - DT Engenharia de Empreendimentos Ltda 	 606 
Objeto Operação. mantem* preventiva e corretiva da Unidade de Tratamento do Gana! da Rocinha - LfiR 
São Comado - Rocinha XXVII -AP, (setembro de 2007) 
Ciente Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro 1 Secretaria Muni-tal de Obras e Serviços Públicos / 
Subsecrerria de Águas Municipais - 0/SUBAM, 

10 3 23 Extrato do contrato n' 004/2006- DT Engenharia de Empreendimentos Lida 	 608 
Objeto Se roços de operação e manutenção prevenira da estação FLOTFLUX® de tratamento de efluentes por 
'otação em fluxo. do Rio Afta Cachoeira em Joinville, SC, - (janeiro de 20(Z), 

10.3 24 Extrato do conbalo 23912005- DT Engenharia de Empreendimentos Lida. 	 610 
Objeto: Serviços de operação e •rteantitençat preventiva estaÇão FLOTFLUXO de tratamento de efluentes por 
notação em fluxo, do Rio Alto Cachoeira em Joinville. SC - janeiro de 2005). 
Cliente -  Município de Joinville / Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas 

10 3.25 Extrab do contrato rf 253/2004 ,- DT Engenharia S/C Ude, 	 612 
Objeto: Serviços de instalação da estação de tratamento de esgotos na Zona Espea& de Neorecros - ZorJa - em 
Rio das Ostras, RJ - (aoosto de 2004) 
Ciente. 'Municiai° de Rio das Ostras 

10.3.25 Extrata do contrato n° 18212003 DT E.rig ihana de &npeeendimentos„„ eo ,, o, „,.,,,, 	 .„_,„ _ 614 
Obie.to: Fornedmento de equipamentos e implanta* com siert ale pré-operação do sistema composta por 06 
(cinco) Estações de lotação e remoção de flutuantes para rnelhena de águas do Rio Cactioei-a, no jierirneto 
urbano da cidade de imane, através do processo de tratamento por (lotação em fluo em curso d'água. 
FLOTFLUX€. - (outubro de 2003). 
Cliente. Município de Joinville t Secretaria da Agnculara e Meio Ambiente. 

.._616 
10.3 27 Extrato do contrato n" F8R-DT 001/2012 - DT Engenharia de Empreendimentos 	 ..... 

Objeto: Execução do projeto. obras e serriços de engenharia pertinentes ã implantação. operação e 
manutenção da Unidade de Tratamento de Rio (Ui R) do Rio traia 
Cliente: Fundação 810-RIO (convênio entre o Governo do Estado do Rio de Janeiro./ Petrobras) . 

10.3 28 Extrata do contraio 01/03 - D1 Engenhada de Empreendimentos LTDA..  618 
Objeto Serviços para Implantação do sistema de captação de agua bruta para a estação de tratamento 
FLOTPLUXIE do 6alneário da Praia das Pedrinhas, no Município de São Gonçalo. R.1, incluindo o icenerainento 
de rnaterieÉ e equipamentos - (junho de 2003). 
Cliente: Fundação João Daudt de/Inteira (Convênio entre o Governo do Estado do Rio de Janeiro !Peteobras). 

10.320 Extrato do contrato siri° - DT Engenharia de Empreendimentos Ltda 620 
Otaeto Serviços para enplaatão' o testes, partida e operação assistida da estação rt_orF LUXC tratamento 
de efluente.s par dotação twn fluxo. do Córrego do Carioca dentro do contexto do Programa de Recuperação 
Ambientai da Praia do Flaringo, RJ. - (dezembro de 2001), 
Cliente: Fundação João Daudt d'Oliveira (Ccentraao entre o Governo do Estado do Rio de Janeiro / Petrobras). 

10.3.30 Extrato do contrato ski° - DT Engenharia de Empreendimentos Lata, -672 
Objeto: Serviços para implantação. testes. partida e operação assistida da eSação FLOTFLU•2) de tratamento 
de efluentes por falação em fluxo dentro do contexto do Programa de Recupera* Ambiental da Praia de 
Cocotá, RJ - (c1,2.embrc de 2001). 
Cliente: Fundação João Daudt dl:ganira (Convénio entre o Governo do Estado do Ria de JanerrolPetrobàs). 

11. 	Comprovação de regukridade fiscal e financeira da empresa_..._.__.___._ 	 _624 
11 1 	Contrato social da ernoresa ............ 	...... ....... 	.......... 	............ 	....... 	.... 	....... 	...... _ ...... _ _624 
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"PROCESSO DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL EM 

REGIÕES URBANAS"_ 

O presente relatório refere-se a um processo de recuperação 

ambiental em regiões urbanas e, mais especificamente, a' um processo de 

recuperação que promove um tratamento macro, médio e micro ao longo de 

leitos urbanos de curso d'água, atingindo de forma contínua e complementar 

todos os leitos de agua de urna região urbana. tais corno, cursos canalizados 

que migram para os córregos: córregos que migram para afluentes secundários 

elou primários; e ao longo de afluentes de rios em seu trecho urbano_ 

Como é de conhecimento dos técnicos no assunto, 

atualmente a poluição de cursos d'água e a deterioração do meio ambiente são 

fatores preocupastes, verificados nos grandes centrais urbanos, sendo o 

aumento dessa poluição inerente da civilização moderna_ 

A formação, o desenvolvimento e o adensamento demográfico 

15 ao longo de leitos de rios vem trazendo elou inçrementando problemas sanitários 

dessas regiões. 

Assim ocorre diariamente o lançamento e a -  deposição 

sanitária desses refugos e águas residuarias em elevados volumes nos cursos 

d'água, não permitindo a ocorrência do fenômeno denominado de auto- 

20 depuração. A conseqúéncia desse fato é a transformação dos rios, lagos e 

reservatórios dos grandes centros urbanos em verdadeiros esgotos a Céu aberto. 

É sabido também que estudos até então realizados 

demonstram que para a reversão dessa deterioração , ambiental diária, e 

crescente, são necessários investimentos elevados em um sistema público de 

25 esgotos eficiente que permita a remoção rápida e segura das águas residuárias 

e dos dejetos e resíduos líquidos das atividades humanas, bem como sistemas 

que realizem o tratamento dessematerial removido. 

No entanto, por mais que se obtenha recursos :  nos dias de 
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hoje, o tempo de implantação de um sistema de saneamento eficaz não é 

compatível dom o rápido crescimento dos centros urbanos. principalmente sen .) 

grandes metrópoles, ficando sempre presente um fator deficttario ano tratamento 

e recuperação dos afluentes_ 

5 	 È um dos objetivos da presente invenção prover um processo 

de recuperação ambiental em regiões urbanas que atue ao longo de toda malha 

de curso d'água de uma região urbana para remover a poluição presente, tanto 

nos cursos domésticos canalizados de esgoto, quanto nos efluentes que são 

despejados sem nenhum tratamento nos leitos urbanos dos rios, quanto ainda no 

ío curso das águas pluviais onde se verificam cargas difusas de poluição. 

Outro objetivo da presente invenção é prover um pocesso dc 

recuperação ambiental em regiões urbanas que promova uma melhoria nas 

condições sankarias desde o usuário ate o leito do afluente, que possibilite a 

implantação de um conjunto de sistemas. através dos quais ocorra a remoção da 

;5 poluição existente desde o usuário até o próprio curso d'água. possibilitando 

assim a eliminação de aspectos ot-ensivoS ao senso estetico, bem como o 

desaparecimento de odores fétidos,com o consequente aproveitamento dos 

recursos hidricos para Mura reutilização, 

Outro objetivo da presente invenção é prover [Sr processo de 

20 recuperação ambiental em regiões urbanas que permita a utilização dos cursos 

d'água urbanos como elementos de recreação e práticas esportivas; e a 

CO nS e NaçãO dos recursos hídricos naturais contra poluição excessiva e sua 

manutenção em condições de pleno aproveitamento. 

Outrib objetivo da presente invenção é prover um processo de 

recuperação ambiental em regiões. urbanas que supra as necessidades de 

tratamento dos esgotos atuando de forma micro e média em toda mala hídrica 

urbana, desde o usuário até o afluente do rio, permitindo que, nas regiões onde 

não exista uma rede de coleta eficiente. a poluição seja parcial ou totalmente 
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tratados antes de serem despejados nos cursos d'água. evitando assim sua 

deterioração do leito d'água em sua região urbana, 

Outro objetivo da presente invenção é prover um processo de 

recuperação ambiental em regiões urbanas que apresente um baixo custo de 

5 Implantação, sendo viável sua adaptação em qualquer tipo de curso d'água.. 

Outro objetivo da presente invenção é prover um processo de 

recuperação ambiental em regiões urbanas que não exija a realização de obras 

no sentido de definir urna grande área para o tratamento da água poluiria 

proveniente de um curso d' água. 

Outro objetivo da presente invenção é prover um processo de 

recuperação ambiental d'água em regiões urbanas cuja implantação exija 

pequenas adaptações no trecho de sua instalação ao longo do curso d'água. 

Esses e outros objetivõs e vantagens da presente invenção 

são alcançados com um processo de recuperação ambiental em regiões urbanas 

que atue ao longo de toda malha de curso d'água de uma região urbana desde o 

curso doméstico canalizado de esgoto até o leito do rio em sua porção urbana, 

dito processo incluindo as etapas de: partindo do ramal doméstico, tal como,urna 

galeria de esgoto, promover uma micro aplicação de material floculante ou 

coagulante no curso d'água a ser tratado seja de esgoto ou de águas pluviais; 

20 seguida de micro floculação, de modo que à jusante ocorra uma agregação de 

partículas em suspensão, definindo flocos de maiores dimensões; submeter 

estas particulas agregadas e de maiores dimensões à jusante desse curso 

doméstico de água a, pelo menos, uma etapa de dissolução e injeção de ar, 

ocasionando uma micro flotação de ditas particulas agregadas; permitindo que 

25 jusante ocorra uma micro aglomeração do material dotado, o qual é removido 

desse curso domestico antes que este último atinja um córrego ou mesmo um 

afluente de rio; em seguida, após o fluxo de água submetida a um micro 

tratamento é lançada em um córrego ou afluente secundário, sendo esse último. 
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denominado curso regional de agua, submetido a, pelo menos, uma etapa de 

injeção de ar ou aeração; seguido de uma médio aplicação de material flocuiante 

ou coagulante nesse curso d'água secundário a ser tratado, constituido de 

esgoto e águas pluviais micro tratadas e águas provenientes de nascente do 

s próprio córrego: sendo dita aeração seguida de uma médio floculação, de modo 

que d jusante ocorra urna agregação de particulas em suspensão, definindo 

flocos de maiores dimensões; submeter estas particulas agregadas e de maiores 

dimensões à jusante desse curso secundário de agua a, pelo menos, mais urna 

etapa de dissolução e injeção de ar, ocasionando urna médio flotação de ditas 

partículas agregadas; permitindo que jusante ocorra uma médio aglomeração do 

material flotado, o qual é removido desse curso secundaria antes que este Ultimo 

atinja um afluente de rio em seu trecho urbano; em seguida, após o fluxo 

secundário d'água ser submetido a um médio tratamento é lançado em um 

afluente de rio, sendo dito curso de água dito urbano submetido a, pela menos, 

15 uma etapa de injeção de ar ou aeração que se intercala com sucessivas e 

sequenciais etapas de macro flocutação ou coagulação, macro aeração seguida 

de macro fioculação, com agregação de particulas em suspensão, definindo 

flocos de maiores dimensões: os quais são submetidos a agregação com, pelo 

menos, mais urna etapa de dissolução e injeção de ar, ocasionando uma macro 

flotaçã'o.de ditas partículas agregadas; permitindo Que jusante ocorra uma macro 

aglomeração do material (lotado, o qual é removido ao longo do trecho urbano do 

curso do afluente antes que este último atinja a represa de retenção de águas 

para abastecimento urbano_ 

Apesar de não definido, fica subentendido que no inicio de 

25 todas as etapas micro, média e macro existentes ao longo do curso urbano de 

agua, são realizadas as tarefas de retenção e remoção de lixos sólidos 

A seguir o presente processo de recuperação ambiental em 

leitos d'água em regiões urbanas será descrito com referencia aos desenhos 



anexos, dados a título de exemplo sem aarater limitativo, nos quais: 

A figura 1 representa esquematicamente um trecho urbano de 

um rio com sua malha hídrica de captação doméstica de água e esgoto, estando 

dito curso d'água preparado para ser submetido ao processo de recuperação 

5 ambiental em questão; 

A figura 2 representa esquematicamente, um detalhe 

ampliado, tomado segundo a seta A da figura 1, de um setor doméstico dessa 

malha 1-1 idrica de captação de água e esgoto. e 

A figura 3 representa esquematicamente. um  detalhe 

ampliado das etapas sequenciais de recuperação de cursos d'água, que ocorrem 

de forma micro, médio e macro. conforme assinalado com a letra "B". nas figuras 

1 e 2. 

De acordo com estas ilustrações. o processo de recuperação 

ambiental em leitos d'água em regiões urbanas, objeto da presente in -vençâo é 

Is constituído pelas etapas de a partir do curso doméstico 1 canalizado de água e 

esgoto ser realizado um micro processo de remoção de materiais e/ou 

substâncias poluentes 20; seguido de, pelo menos, uma etapa de aeração 11 do 

curso d'água canalizado até que esse atinja o curso secundário 2, definido por 

um córrego ou afluente secundário e totalmente urbano; sendo em seguida dito 

20 curso secundário 2 submetido a um médio processo de remoção de materiais 

elou substâncias poluentes 20a, seguido de, pelo menos. urna etapa de aeração 

11 do curso d'água secundário até que esse atinja o leito do rio em seu trecho 

urbano 3; sendo em seguida dito leito urbano de rio 3 submetido ao longo de seu 

curso de sucessivas e intercaladas etapas de aeração 11 com macros processos 

25 de remoção de materiais elou substâncias poluentes 20b, que se estende ao 

longo do trecho urbano 3 do curso do afluente antes que este Ultimo atinja a 

represa de retenção de águas para abastecimento urbano, não representada. 

Cada um dos processos de remoção de materiais e/ou 



Assim o processo de recuperação ambiental em leitos d'água 

em regibeS urbanas, como um todo é constituido sequencialmente para atuar ao 

longo de toda malha de curso d'água 1, 2 e 3 de uma região urbana desde o 

curso doméstico 1 canalizado de esgoto até o leito do rio 3 em sua porção 

s urbana, dito processo incluindo es etapas de: partindo do ramal clornéstito 1, tal 

como uma galeria de esgoto, promover uma micro aplicação de material 

floculante ou coagulante 21 no curso d'água 1 a ser tratado seja de esgoto ou de 

águas pluviais; seguida de micro fioculaçâo 22, de modo que à jusante 23 ocorra 

uma agregação de particulas em suspensão; definindo flocos 12 de maiores 

tu dimensões: submeter estas particulas agregadas 12 e de maiores dimensões à 

jusante desse curso doméstico 1 de água a, pelo menos, uma etapa de 

dissolução e injeção de ar 11, ocasionando urna micro flotação 24 de ditas 

particulas agregadas; permitindo que jusante ocorra uma micro aglomeração do 

material fiotado 13, o qual é removido desse c-urso doméstico 1 antes que este 

ts Ultimo atinja um correm 2 ou mesmo um afluente de rio 3; em seguida, apôs o 

fluxo de água 1 submetida a um micro tratamento è lançada em um córrego ou 

afluente secundário 2, sendo esse último. denominado curso regional de água, 

submetido a, pelo menos, uma etapa de injeção •de ar ou aeração 11: seguido de 

uma médio aplicação de material floculante ou coagulante 21 nesse curso d'água 

2!3 secundário a ser tratado 2, constituído de esgoto e águas pluviais micro tratadas 

e aguas provenientes da nascente do próprio córrego; sendo dita aeração 11 

seguida de uma médio floculação 22. de modo que á jusante ocorra uma 

agregação de particulas em suspensão 12, definindo flocos de maiores 

dimensões: submeter estas partículas 12 agregadas e de maiores dimensões à 

as jusante desse curso secundário de água 2 a, pelo menos, mais urna etapa de 

dissolução e injeção de ar 11, ocasionando uma médio dotação 24 de ditas 

partículas agregadas; permitindo que jusante ocorra uma médio aglomeração do 

material fiotado 13, o qual é removido 26 desse curso secundário 2 antes que 
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este último atinja um afluente de no em seu trecho urbano 3; em seguida, após 

fluxo secundário d'água 2 ser submetido a um médio tratamento é lançado Cm 

uni afluente de rio 3, sendo dito curso de agua dito urbano submetido a, pelo 

menos. uma etapa de injeção de ar ou aeração 11 que se intercala com 

sucessivas e sequenciais etapas de macro floculação ou coagulação 21, macro 

aernção 11 seguida de macro floculação 22, com agregação de (articulas 12 em 

suspensão, definindo flocos de maiores dimensões; os quais são submetidos a 

agregação com, pelo menos, mais uma etapa de dissolução e injeção de ar 11. 

ocasionando uma macro licitação 24 de ditas partículas 12 agregadas: permitindo 

;e que jusante ocorra uma macro aglomeração do material flotado 13, o qual e 

removido 26 ao longo do trecho urbano 3 do curso do afluente antes que este 

último atinja a represa de retenção de águas para abastecimento urbano. 

Para a realização da primeira etapa do processo 20, 20a. 20b 

é feita urna aplicação de material floculante do tipo que viabiliza a remoção da 

is matéria organica em suspensão. sendo portanto inicialmente adicionado 

produtos quimicos coagulantes e auxiliares de coagulação na água Esses 

produtos permitem que, decorrido um certo tempo. ocorra urna agregação das 

partículas em suspensão 12. formando flocos de maior dimensão e densidade. 

que à jusante do curso d'água 1, 2 ou 3 definem urna bacia de floculação. Como 

20 visto na figura 3, em seguida é prevista urna estação para dissolução e injeção 

de ar 11. que possibilita a ocorrência do processo de flotação das particulas 

agreoadas 12. Por exemplo. esta estação de diluição e injeção de ar 11 pode ser 

composta basicamente por unidades de bombeamento de água: unidades de 

compressores de ar, misturadores; e clarificadores. 

25 	 A vazão de água necessária a ser injetada com ar micro 

pulverizado é da ordem de 10% da vazão existente no curso d'água 1, 2 ou 3. 

Assim, os equipamentos deverão ser dimensionados de forma a suprir as 

necessidades impostas pelo processo 20, 20a. 20b. 
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Após esta fase ocorre a retenção do material flotado 13 no 

canal 1, 2 ou 3 que e feita atraves de unia cerca flutuante instalada a urna 

distânCia predeterminada do local de início do processo, permitindo que o lodo 

13 esteja na superficie, quando dita cerca for atingida, possibilitando 

consequentemente a captação da totalidade do material flotado 13 . 

A cerca de retenção é locada transversalmente ao local, com 

objetivo de viabilizar a concentração do Iodo flotado 13 junto à margem, 

facilitando o processo de re,moção. 

Para a rernoção 26 do material flotado 13 do canal 1, 2 ou 3, 

podem ser empregados quaisquer equipamentos com capacidade de recolher o 

material concentrado 13. 

Com este processo de recuperação ambiental em leitos 

d'água em regiões urbanas consegue-se ótimos resultados no tratamento ao 

longo de cursos d'água de rios em seus trechos urbanos 3, bem como no 

tratamento de manutenção de cursos d'agua secundários, tais como córregos 2. 

principalmente daqueles que são receptores de linhas de esgotos residuais e 

clandestinos 1: e ainda apresenta um efeito extremamente bené-tico no 

tratamento periódico e preventivo e continuado de cursos d'água 1, 2 e 3 já 

submetidos ao tratamento inicial de despoluição, trazendo efetivamente uma vida 

própria aos cursos d'água 3 que sofrem influència dos centros urbanos. 
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Reivindicações 

1 - "PROCESSO DE .RECUPERAÇÃO AMBIENTAL EM 

REGIÕES URBANAS', o qual se vale de um processo de tratamento cragua 

ou processo de remoção dc. materiais e/ou substancias poluentes que 

5 consiste das etapas de: aplicar material iloculante ou coagulante (21), em 

um volume d'água (1, 2 ou 3} a ser tratado; promover uma floculação (22) 

deste volume d'água (1, 2 ou 3), garantindo a agregação de particulas em 

suspensão (12), definindo flocos de maiores dimensões; submeter estas 

partículas coaguladas e de maiores dimensões (12) do volume d'água (1, 2 

O ou 3) a sucessivas etapas de dissolução e injeção dc ar (11), ocasionando 

uma flotação por ar dissolvido de ditas particulas agregadas (12); permitir 

a formação de urna bacia de Dotação por ar dissolvido (24), com uma 

aglomeração do rmaterial flotado (13) na superficie e junto às margens do 

volume d'água (1, 2 ou 3), definindo a concentração de material flotado 

(13) em urna área restrita (25) e promover a remoção (26) desse material 

flotado (13) retido nesta área (25) da superficie do volume d' água (1, 2 ou 

3); sendo o processo de recuperação ambiental caracterizado  pelo fato de 

ser constituído pela re~ção sucessiva destas etapas, ao longo do curso 

d'água servida e esgoto, a partir do curso doméstico (1) canalizado dc 

água e esgoto, dita micro área, onde 8 iniciada a realização de um 

processo de remoção de materiais .e/ou substancias poluentes (20); 

seguida de, pelo menos, uma etapa de aeração (11) do curso d'água 

canalizado até que esse atinja. o curso secundário (2), definido por um 

córrego ou afluente secundário e totalmente urbano; sendo em seguida 

5 dito curso secundário (2), dita média área, submetida a um processo de 

remoção de materiais e ifou. substâncias poluentes (20a), seguido de., pelo 

menos, urna etapa de aeracão (11) do curso d'água secundário ate que 

esse atinja o leito do rio em seu trecho urbano (3); sendo em seguida dito 

leito urbano de rio (3), dita macro área., submetida ao longo de seu CUTSO 
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de sucessivas e intercaladas etapas de aeração (11) com processo dc 

remoção de materiais e/ou substâncias poluentes (20b), que se estendem 

ao longo do trecho urbano (3) do curso do afluente antes que este último 

atinja o corpo hídrico receptor, 

2 - "PROCESSO DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL EM 

REGIÕES URBANAS', de acordo com a reivindicação 1, caracterizado 

pelo fato de cada um dos processos de remoção de materiais efou 

substâncias poluentes (20, 20a, 20b) apresentar as mesmas etapas 

processua3s, sendo suas únicas mudanças voltadas para a. capacidade de 

tratamento, a qual é inerente e compatível com o volume de líquido a ser 

tratado, sendo que em função dessa. capacitação de tratamento que se 

define ou dimensiona em .micro, médio e macro áreas de recuperação 

ambiental. 

3 - "PROCESSO DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL EM 

REGIÕES URBANAS', de acordo com. qualquer uma das reivindicações i 

ou 2, caracterizado  pelo fatá do processo COMO um todo ser constituído 

seqüencialmente para. atuar ao longo de toda malha de curso d'água (1, 2 

e 3) de urna região urbana desde o curso doméstico (I) canalizado de 

esgoto at.o o leito do rio (3) em sua porção urbana, incluindo as etapas de: 

partindo do ramal doméstico (1), tal como uma galeria. de esgoto, dita 

micro área, promover uma proporcional aplicação de material floculante 

ou coagulaste (21) no curso d. -agua (1) a ser tratado seja de esgoto ou de 

águas pluviais; seguida de proporcional ilocula.çáo .(22), de modo que ã 

jusante {23) ocorra uma agregação de partículas em suspensãci, definindo 

flocos (12) de maiores dimensões; submeter estas partículas agregadas 

(12) c de maiores dimensões à jusante desse curso doméstico (1) de água 

a, pelo menos, uma etapa dc dissolução e injeção de ar (3 1), ocasionando 

urna proporcional notação por ar dissolvido (24) de ditas particulas 

agregadas; permitindo que jusante ocorra uma proporcional aglomeração 
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do material flotado (1.3), o qual .6 removido desse curso doméstico (1) antes 

que este último atinja. uni córrego (2) ou A1~0 um afluente de rio (3); cm 

seguida, após o fluxo de água (1) submetido a um tratamento é. lançado 

cm um córrego ou afluente secundário (2), sendo esse último, denomlnado 

5 curso regional de água, dita média área, submetido a, pelo menos, 11111a, 

etapa de injeção de ar ou aeração (11)- seguido de uma proporcional 

aplicação de material floculantc ou coagulante (21) nesse curso d'água 

secundário a ser tratado (2), constituído de esgoto e águas pluviais 

tratadas e águas provenientes da nascente do próprio córrego; sendo dita 

10 aeração (11) seguida de uma proporcional floculação (22), de modo . que 

jusante ocorra uma agregação de partículas em suspensão (12), definindo 

flocos de maiores dimensões; submeter estas partículas (12) agregadas c 

de maiores dimensões a jusante desse curso secundário de água (2) a, 

pelo menos, mais uma etapa de dissolução e injeção de ar (11), 

15 ocasionando urna proporcional .flotação par ar dissolvido (24) de ditas 

partículas agregadas; permitindo que jusante ocorra uma proporcional 

aglomeração do material flotado (13), o qual é removido (26) desse curso 

secundário (2) antes que este último atinja una afluente de ãe em seu 

trecho urbano (3), em seguida, após o fluxo secundário d'água (2) ser 

/O submetido a um n-  atamento proporcional, o mesmo é lançado em uai 

afluente dc rio (3), sendo dito curso de água dito urbano, dita macro arca, 

submetido a, pelo menos, uma etapa de injeção de ar ou aeração (11) que 

se. intercala com sucessivas e seqú.enciais etapas de proporcional 

floculação ou coagulação (21), proporcional aeração (11) seguida de 

rã proporcionai. floculação (22), com agregação dc partículas (12) em 

suspensão, definindo flocos de maiores dimensões; os quais são 

submetidos a agregação com, pelo menos, mais urna etapa de dissolução e 

injeção de ar (11), ocasionando uma proporcional flotação por ar 

dissolvido (24) dc ditas partículas (12) agregadas; permitindo- que jusante 
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ocorra urna proporcional aglomeração do material {lotado (13), 'o qual é 

removido (26) ao longo do trecho urbano (3) do curso do afluente antes 

que este último atinja o corpo hídrico receptor. 
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Resumo 

1- 'PROCESSO DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL EM 

LEITOS D'ÁGUA EM REGIÕES URBANAS", caracterizado pelo tato de ser 

~do pelas etapas de a partir do curso doméstico (1) canalitado de água e 

esgoto ser realizado um micro processo de remoção de materiais ciou 

subsincias poluentes (20); seguida de, pelo menos, uma etapa de aeração (11) 

Ca curso d'água canalizado até que esse atinja o curso secundário (2), definido 

pow um córrego ou afluente secundário e Malmente urbano: sendo em seguida 

dto curso secundário (2) submetido a um médio processo de remoção de 

eriais efou substâncias poluentes (20a), seguido de, pelo menos, urna etapa 

ac.zação (11) do curso d'água secundário até que esse atinja o leito do rio em 

trecho urbano (3); sendo em seguida dito leito urbano de rio (3) submetido 

longo de seu curso de sucessivas e intercaladas etapas de aeração (11) oom 

processos de remoção de materiais efou substâncias poluentes (200. 

all., se estende ao logra do trecho urbano (3) do curso do afluente antes que 

este último  atinja o corpo hidrico receptor. 
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